





			PROJETO DE LEI Nº 920/98














			AUTORIZA   A   AQUISIÇÃO  DE  CESTAS  BÁSICAS DE 				MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO DESTINADAS A INÍCIO,			TÉRMINO E 	REFORMA DE RESIDÊNCIAS














A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA;











	Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a adquirir 600 (seiscentas) cestas básicas de material para construção destinadas a início, término e reforma de casas residenciais e, posteriormente, doá-las a pessoas carentes residentes no município.





	Parágrafo único - A  cesta básica constituir-se-á de: 5 sacos de cimento, 3m³ de areia lavada e 5 m³ de cascalho.





	Art. 2º Só poderá receber a doação, a que se refere o artigo anterior, a pessoa que, até a data de publicação desta Lei, atender aos seguintes requisitos:





	I   - residir no Município há mais de 3 (três) anos;


	II  - não ter sido beneficiária de qualquer programa de habitação popular, nem  contemplada com incentivos municipais, que já lhe tenham proporcionado melhoria das condições de sua moradia;


	III - ser proprietária de uma única moradia, em fase de acabamento ou em reforma;


	IV - que  a referida moradia tenha área construída igual ou inferior a 60 m² (sessenta metros quadrados);


	V  - que não esteja em vias de remoção por desapropriação ou por qualquer outro ato do Executivo Municipal;


	VI   - pessoas que possuem apenas um lote e não têm condições de iniciar a obra.


	


	Art. 3º Para habilitar-se ao benefício desta Lei, o interessado deverá protocolar, junto à repartição competente da Prefeitura Municipal, o respectivo requerimento.





	Parágrafo único - O despacho final ao pedido pelo Chefe do Executivo será precedido de:























	I  - declaração de um  assistente social, lotado na Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social sobre o estado de carência do requerente;


	II  - informação da Divisão de Estatística e Documentação a respeito dos itens constantes do artigo 2º desta Lei.





	Art. 4º No ato de entrega da cesta básica, o beneficiário assinará o correspondente recibo e, ainda, declaração de estar ciente de que não poderá, em hipótese alguma, alienar o material recebido, sob pena de sanções legais.





	Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária 1105.10573161-020 -  Melhoria em unidades habitacionais com doação  de material básico construção para a população de baixa renda.





	Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 13 de maio de 1998








		











				JOSÉ PEREIRA BRANDÃO


				Presidente - PFL


